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PROJETO DE LEI Nº 018/2022-LE, DE 27 DE JUNHO DE 2022.




AUTORIA: VER. LUIZ ROBERTO SEIBERT CORRÊA (BEITO MACHADINHO, WILLIAN FREITAS RODRIGUES, JOSÉ MARCIANO DA SILVA, MARCELO JOSÉ BURGEL, VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO E JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS.

Denomina Praça Adagir Zilio, a praça localizada na quadra 27 do Loteamento Jardim Itália, nesta cidade.

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto  na Lei Municipal nº 1.186, de 11.07.2007, apresentam para apreciação e deliberação do soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada de “Praça Adagir Zilio”, a praça localizada na área comunitária quadra 27 do Loteamento Jardim Itália, nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de junho de 2022.




VER. LUIZ ROBERTO S. CORRÊA     VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
                 (Beito Machadinho)



VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA        VER. MARCELO JOSÉ BURGEL




VER. VANDERLEI M. P. BAIOTO     VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

		 

JUSTIFICATIVA


       Apresentamos à apreciação desse Plenário o incluso projeto de lei, que pretende homenagear o pioneiro Adagir Zilio, falecido em 15 de setembro de 2020, denominando com seu nome a praça principal do Loteamento Jardim Itália, loteamento este idealizado e realizado pelo Grupo Zilio, indo ao encontro, portanto, de um grande desejo de sua família.
       Trata-se do reconhecimento da trajetória de vida desse grande cidadão camponovense, conforme detalhado no currículo anexo.
       Quanto ao aspecto legal, a presente proposta foi elaborada com observância das disposições da Lei nº 1.186, de 11.07.2007, que estabelece critérios para a denominação de logradouros públicos neste município.
       



























CURRÍCULO DO HOMENAGEADO



[bookmark: _GoBack]ADAGIR ZILIO, filho de Reinaldo Zílio e Alda Maria Leonardi Zilio, nasceu em Pato Branco/PR, na data de 5 de junho de 1958. Era casado com a Sra. Olga Tessaro Zilio, pai de 5 filhos: Anderson, Kaiani, Andreanessa, Aldrianêz e Daiana, e avô de 3 netos: Anthonella, Cecília, João, Katharina e Leonardo.
Produtor rural e empresário, Adagir Zilio foi um dos pioneiros de Campo Novo do Parecis, onde fixou residência em 25 de setembro de 1985, sendo, pois, um dos grandes partícipes da história do Município, inclusive no processo de sua emancipação, prestando relevantes serviços ao Município. 
Como empresário, cooperou significativamente com o desenvolvimento de infraestrutura do Município, destacando-se também seu papel na área do turismo, com o empreendimento Balneário do Rio Verde, um dos pontos turísticos mais conhecidos e frequentados no Município.
Foi atuante também na política, exercendo por 14 anos o cargo de Presidente do Diretório Municipal do PMDB, sendo candidato a Prefeito no ano de 2004 e coordenador de várias campanhas políticas.
Era um homem que tinha um olhar solidário para as pessoas mais carentes, prestou auxílio para muitos e sempre contribuiu com eventos beneficentes. 
Também, como bom sulista, lutou pela preservação das suas culturas e tradições, sendo um grande incentivador dos costumes gaúchos e da cultura italiana.
Com visão empreendedora, fundou a ZTM Construtora e Empreendimentos Imobiliários, responsável pela implantação do Loteamento Jardim Itália, nesta cidade, acompanhando as evoluções do mercado e, ao mesmo tempo, buscando atender a demanda reprimida por novas moradias em Campo Novo do Parecis, o que beneficiou muitas famílias e contribuiu para o desenvolvimento do Município.
Em reconhecimento a toda trajetória de Adagir Zilio, a Câmara Municipal lhe conferiu em 2014 o Título de Cidadão Honorário Camponovense.
Faleceu em 15 de setembro de 2020, causando grande pesar e deixando uma lacuna irreparável na sociedade camponovense. Era um homem de alma boa, que tratava bem as pessoas, de simplicidade e carisma ímpares.
Protocolado na Câmara em ___/___/2022 ___________________  Ao Expediente da sessão ___/___/2022
                                                                                                                                  
Apreciado em discussão única:  ___/___/2022  Resultado:  ______________________________________

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2022       Resultado:  ______________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2022       Resultado:  ______________________________________

Presidente ________________________________________
                                       Ver. Willian Freitas
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